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Estado da Paraíba ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE M'
COMISSÃO PERMANENTE DE LF

ATA DE IffiGISTRO DE PREÇOS N»: RP ?0QS5^^

Ao primeiro dia do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contrateçâo da Prefeitura
Municipal de Monteiro, Estado da Paraíba, locaUzada na Rua Alcindo Bezerra de Veneres - Cen^-Monteno ̂
PB. nos termos da Decreto Federal n» 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normaüva n 73 SEGES/ME, de
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas noraiM, e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no
registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTO^ A^ISIÇAO DE
MEDICAMENTOS EM GERAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO
EDITAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de PR^EITI^
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ n 11.214.763/0001 ̂

•?
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VENCEDOR: CÍRURGÍÇÃM^ LTDA
|CNPJ; 08;.674.75^0q()MÓ _
ITEM ^ ÊSPECrnCAÇÂO
I  1 ÃCICLÒVÍR^
!  ilÃLOPURINOL300MG

r'

M
RA

ARCA UÍ^.
lfflAXYÍCÕMPIM
PRATI COMPRIMIDO

ÍÀMÒXICILINA, ASSOCIADA COM
11 |CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 875 MG

1+125 MG

12 ÁTÊN0L0L5ÕMG {
24 C/\RVEDILOL 12,5 MG J

29 ÇD4ARIZINÁ 25 mg'
30 CINÁRIZINA 75 MG _ i
, CIPROFLOXACINÓ CLÕRIDRATO. 500

33 CLOProÓGR^ 75MG

■"T
RANBi\XY COMPRIMIDO

12000 0,20
3000 0

RTOTAIS
ç2

,24

48000 1,52

RÀ^ÁXYlcÕMPRIMIDOj 100000
EMS COMPRIMIDOi 60000
EMS comprimido; 30000

RANBÃ?^ ICOMPRIMrôH 60000
PRATI COMPRIMIDO 48000

.400,00 k
720,00

0,05

72.960,(ffli
9 *5
3_5

^ 5.C""^ N
0.08 I 4.800,
0,20
0,33 119.800,'
0,19

S
i 9.120.PI s

Ul £0

69 jlBÜPROFENO 300 MGJ.S^QETRffTTUNA Ç
' 1Ò¥pARÃCETAMOL 500MG

RANBAXY COMPRIMIDO 6000 0,22 1 1.32O,0Í^ §
1600 4,41

< s
7.056,C@ 1

<

VTTAMEDICCÒMPRIMIDO

Ln
Oooo

0,11 siõõ^l
1 RANBAXY i CÁPSULA 48000 0,20 9.600,0® g

PRATI COMPRIMIDO 60000 0,07 4.200,CÍ «

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

TTEM J 1 ^PECTICAÇÃO
1 ÃCÍCLÕVIR2Õ0

i  7 :ALOPURINOL 300MG
AMOXICILINA, ASSOCIADAAMUAltJlLilNA,

A^CA TJNIDí

COM

RAI^ÁXY";CÒMPRIMID0| 12000
PRATI COMPRIMIDO! 3000

büÃNT,i pgJNIT. ig/l

t ^ j
11 CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 875 MG: RANBAXY COMPRIMIDOj 48000

1+125 MG
Í2 ÁTENOLOL SÒ MG
24 :CÁRVEDILOL12,5 MG
29 'CINÁRIZINÁ^ MÍG '
30 CINÁRIZINÀ 75 MG

RÁi^ÁXY COMPRIMIDOi 100000
~~EMS

EMS

:CÕMPRIMIDOj 60000
C^IPRIMIDO! 30000

RANBAXY COMPRIMIDO, 60000

;crpR6n.oxACiNÕ'a."ÒRro 500| comprimido
';MG _

33 ICLÒPrôOGREL 75MÓ RÃiÃÃXY COMPRIMIDO

48000

720,0® i

72.960,

4.800, 1
! 6.000,0ff 5
19.800,

9.120,0

1.320,0íjT
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67
Ralòperidol. sal DECANOATO, 50
Img/ml, solução injetável

691BUPRÓFEN0 300 MG
98

lÕ2pARA"CETAMbL5ÕÕ'MG

UNIAÒ
QUÍMICA

ÍAMPOLAIMU 1600

ivfTAMEDiCCOMPRJM 50000
RANBAXYi CÁPSULA
^TI_

fÒTÃL
COMPRIMIDO

48000

60000

7.056,00

5.500,00

9.600,00

4.200,00

148.476,00

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA VALIDADE DOS PREÇOS: . . , j j
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleddas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de ücitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada. g

CLÁUSULA SEGUNDA-DA UTELIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS: _ S
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através dog
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçao que
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 90055/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso^
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: |
Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e|
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa, o |

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CN|,R
n° 11.214.763/0001-51. . . r ^ ••
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de soücitaçao-gce
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. í2 S

CLÁUSULA TERCEIRA-DA CONTRATAÇÃO: - „ . . „ «
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, se^|
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraç|0|
será formalizada por intermédio de: . « • ^ ̂
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. o |
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. . . . 1 ?
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data |a|
O qúSativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compr»e|
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. i-j j j ,ã 1
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da ̂ a|
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaç^^
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor mo comparece para re^ o
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os Ucitantes remanescentes, na ordena de classmca^igeg
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, apücadas aos faltosos ̂  penalidades cabíveis. |O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo ev a
respectiva Ata de Registro de Preços. j « S

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devaug
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiç^s previstas ̂ s„
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditóno e a ami|3|
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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O. €CLÁUSULA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATiyASr : ^ ^ ; , ; . -

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pe|s
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na form^ condições, prMO^
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as segumtes sanções: a - adverten
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aplicada exclusivamente pela infração administraüva de dar causa à inexecução parcial do contrato, ̂ ü^ffljâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cmco por cento)
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c multa de iu%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inftações administrativas previstas no referido Art. 133;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaOvo que
tiver apUcado a sanção, pelo prazo de dois anos, apHcada ao responsável pelas infrações administotivas preyist^
nos incisos II, III, IV, V, VI e Vn do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pen^dade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelM in^^s
administrativas previstas nos incisos VIÜ, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pe as in aç cs
administrativas previstas nos incisos fi, m, IV, V, VI e Vfi do caput do mesmo artigo que justifiquem a mposi^o
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21. . . .. ,
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comumcaçao at^
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Constado vier a íazeig
jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. |

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: ^ . J
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n« 90055/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora dqg
referido certame: »

- CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA. |
08.674.752/0001-40 o |
Valor: R$ 148.476,00 3 i

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO: V ^ ^ Ü
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro. ^ ̂

Monteiro - PB, 01 de Agosto de 2024.
JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE
OUVEIRA.-G66668724a7

Auhids M fonni dJgluI p« MME un A
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(MasMUOMI

ANNA LORENA LEITE NÔBREGA LAGO
PREFEITA CONSTITUCIONAL

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5E05-9822-00ED-3542

Este documento foi assinado digitaimente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA (CPF 666.XXX.XXX-87) em 01/08/202419:17:30
(GMT-03:00)
Emitido per; AC ONLINE RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Ceitilicadora Raia Brasileira v5
(Assinatura iCP-Brasil)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 06/08/202410:24:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certüieadora IDoc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Centrai de Verificação por meio do link:

https-7/monteiro.1doc.com.br/verificacao/5E05-9822-00ED-3542


